
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.607.633 - RS (2019/0318797-7)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : ALISSON DOS SANTOS CAPPELLARI  - RS046946 
   NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  - RS080025A
AGRAVADO  : CARLOS JACINTO FAGUNDES DOS SANTOS 
ADVOGADOS : FRANCISCO AZAMBUJA SALLES  - RS083454 
   LEONARDO COSTA ESTRELA  - RS070784 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15), interposto por BANCO DO 
BRASIL S/A, em face de decisão que não admitiu recurso especial (fls. 469-475, e-STJ).

O apelo nobre, de sua vez, fundamentado nas alíneas “a” e “c” do permissivo 
constitucional, desafia acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 
do Sul, assim ementado (fls. 358-364, e-STJ):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS 

JURÍDICOS BANCÁRIOS. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE 

SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CÉDULA DE CRÉDITO 

RURAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL PARA O PROCESSO E JULGAMENTO DO 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE.

RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME.

Opostos embargos de declaração (fls. 370-376, e-STJ), esses foram rejeitados 
(fls. 389-401, e-STJ).

Nas razões do recurso especial (fls. 407-421, e-STJ), a recorrente, além de 
dissídio jurisprudencial, aponta violação aos seguintes artigos:

(i) 1022 e 1025 do CPC/2015, na medida em que o Tribunal local é omisso 
sobre as questões apontadas nos embargos declaratórios;

Contrarrazões às fls. 459-466, e-STJ.
Em juízo de admissibilidade, o Tribunal local negou seguimento ao recurso 

especial (art. 1.030, I, “b”, do CPC/2015), no que toca à tese de incompetência do juízo e 
inadmitiu o apelo (art. 1.030, V, do CPC/2015), com relação aos demais temas.

Irresignada, aduz a agravante, em suma, que o reclamo merece trânsito, uma vez 
que o supracitado óbice não subsistiria.

É o relatório.
Decido.
O inconformismo não merece prosperar.
1. Inicialmente, assenta-se que, não obstante aponte violação ao art. 1.022 e 

1.025 do CPC/2015, a recorrente não tece qualquer argumentação jurídica apta a 
demonstrar o modo pelo qual o Tribunal de origem teria vulnerado tal dispositivo legal.

Em relação a tal questão, verifica-se que, no recurso especial, alega-se tão 
somente que o Tribunal local, não obstante o manejo de embargos declaratórios, é omisso 
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em relação a questões relevantes para o julgamento da causa. 
Não se descreve, pois, de modo analítico, quais seriam as questões 

supostamente não enfrentadas, tampouco se demonstra, de modo claro e analítico, em que 
medida a argumentação disposta na decisão embargada não aborda os pontos necessários à 
correta compreensão da causa.

Cuida-se, portanto, de arguição genérica, que impede o conhecimento do 
recurso especial, nos termos da súmula 284/STF, assim redigida: “É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia”. 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA 

DE VIOLAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INOVAÇÃO RECURSAL EM 

AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. SUPOSTA 

CONTRARIEDADE A DISPOSITIVOS DA CARTA MAGNA. 

COMPETÊNCIA DO STF. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO PELO 

PAGAMENTO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS E REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA 

DAS SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A mera alegação de violação do art. 535 do CPC, com o argumento de 

que o Tribunal de origem não se manifestou acerca do alegado nos 

embargos, configura alegação genérica de violação, caso em comento, 

constituindo argumentação deficiente, a atrair a incidência, por analogia, do 

teor da Súmula 284/STF.

(...)

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 317.596/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 30/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDICAÇÃO 

GENÉRICA DE DISPOSITIVO DE LEI. SÚMULA N. 284/STF. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. MULTA. ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CABIMENTO. DECISÃO 

MANTIDA.

1. Não se conhece do apelo especial que menciona genericamente os 

dispositivos legais tidos por violados sem comprovar a efetiva ofensa à lei 

(Súmula n. 284/STF).

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 194.897/MA, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 01/02/2013)

2. Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015 c/c Súmula 568/STJ, 
nego provimento ao agravo. 

Publique-se. 
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Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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